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Toledo, 04 de setembro de 2020. 

À Sua Excelência o Senhor 
VEREADOR ANTÔNIO SÉRGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo - PR 
Nesta Cidade 

Assunto: 	Encaminha cópia de Decreto para conhecimento. 

Senhor Presidente, 

O Executivo Municipal de Toledo encaminha, para conhecimento dessa 
Casa Leis, o Decreto n° 916, de 3.9.2020, que abre crédito adicional extraordinário no 
orçamento-programa do Município de Toledo, para exercício de 2020. 

Nestes termos, nos colocamos à disposição para esclarecimentos 
adicionais, porventura necessários. 

Respeitosamente, 

LUCI 	CHI 
Prefeito do Mun cípio de Toledo 

PAÇO MUNICIPAL "ALCIDES DONIN" 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - Cep 85900-110 — Toledo/ PR — (45) 3055-8800 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 	000uer,  

DECRETO  re 	de 3 de Seteinbro de 2020 

Abre crédito adicional extraordinário no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de-2020. 

:O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO,: Esta4o Á;W.Piraná, no uso de 
:suas atribui0es legais :e: em confOrmidade eorn,  o que dispeiern ,o. :art. 167 § 39  da  
Cons ititiçãO:FederaI„ 	ait 41, 111,, da Lei .W. 4:32071964; 

I: :E CRETA: 

:Art. 	ficaabetto o.iorçamentoprogalta do Município. :4 ..TOted. 
exere1eio40.,.020, 0*.dfto adioi..0.01.:omaordinatio no valorde RS 458,,:90(00: (quatrocentos,  

...0.4N-0.00k e 00 nui novecentos reu e novejta 00,avo*.:MiediROW :i.DON$4,0- 
sttpiernentaç4O: das :seguintes natureas 	dé:sp:Çsa fOtlies de recurso . 	prçaraexito. 
.adminiStraçãO.diretaz 

PROjEtalATIVIOADE14:,002 to„i2aocio2.2o43gNRÉNPOg.100-:DA,EIVWRGÉNMA 
390.300 00 MATERIAL 	 455.90090; 
497$0 10191:01-91912t6f20 eloco.de::Citstè,k).A0ee ser Ni?  aeode.:::p,ROrt.4s (-.ÇPV.1[549),.,:„,„ 	300 00000 
45750 ma $0.08.131 	 '158s00.X: 

EXTRAORDINÁRIO ORÇAMENTO : DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA • R$ 45890•90: 

Art r.—:Para •tt.abendr0 	de 0:0„nata -anjo •onterior, Será ¡útil:Ma 
,InngçOneia, de recuisos ftpapçiefros proyepiçmps das $ogohnes:, -fotos, 	. "mento da 
:administração .direta: 

- 	!Mocó: .de Custeio : 	.4õps e :Serviços ,$44e 
:Co 	(CÓPVID.-49).  .tovaler:de R$ 300:000;00 (tre2eritoS.rnitteáiS) 

11 - 192.4.3 	 - 	REGIÃO, no valor do, R$ 
15.{00 90, (eento.:e çmquenta e oito mil noecentos reais e •goyer...0:.ç.eptay-os),. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

'GABINETE D 
- de setmhro de 2020. 

DE TOLEDO, Es . ido do Pan  

PREFEITO DO 	PIO DE  TOLEDO 

NQRISVAL 
SECRETARIO DO MANEJA ENTO E  URBANISMO 

ó OE SOUZA 

Publicação:. 	TI ij0' 	 4, dê, 4/,09/20 
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000003 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA N° 439.2020 

Considerando ofício n° 0529/2020-GAB, protocolo n° 1572/2020, encaminho 
ao Departamento Legislativo para providências. 

Toledo, 10 de setembro de 2020. 

Antonio nio 

Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

\tvww.toledo.pr.leg.br  camara@c-toledo.pr.gov.br  
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